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Negado habeas corpus a ex-policial civil do Rio acusado de participação em milícia 
 
O ministro Ricardo Lewandowski negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 138121, impetrado por J.P.R, ex-
investigador da Polícia Civil do Rio de Janeiro, que pedia a realização de novo interrogatório em ação penal na 
qual foi denunciado por diversos crimes, entre os quais o de constituição de milícia privada (associação 
criminosa, artigo 288, parágrafo único ,do Código Penal), já que no primeiro optou por permanecer em 
silêncio. Ao rejeitar o pedido, o ministro destacou que o processo respeitou todas as garantias constitucionais 
e que não vislumbra ilegalidades a serem sanadas, pois o réu participou de todas as fases do processo, 
tendo advogado constituído. 
 
De acordo com a denúncia oferecida pelo Ministério Público estadual, o ex-policial associou-se a outros cinco 
corréus em quadrilha, para cometimento de vários e sucessivos crimes, aproveitando-se do cargo para subtrair 
bens e pertences apreendidos em diligências e operações policiais. Ainda de acordo com a denúncia, ele 
negociava esses bens com traficantes e facções criminosas, recebia propina e vendia os armamentos 
apreendidos. Além do crime de formação de milícia, ele responde por peculato (artigo 312, CP), corrupção 
passiva (artigo 317, CP), violação do sigilo funcional (artigo 325, CP) e comércio ilegal de arma de fogo (artigo 
17 da Lei 10.826/2003). 
 
De acordo com os autos, o acusado, na presença do seu advogado, compareceu à audiência de instrução e 
julgamento para realização do interrogatório em dezembro de 2015, mas optou por permanecer em silêncio. 
Posteriormente, ele trocou de advogado e o atual representante entende que a ausência de manifestação no 
interrogatório prejudica a defesa. Assim, requereu um novo interrogatório, o que foi negado em primeira 
instância, em seguida pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro e, por fim, pelo Superior Tribunal de Justiça 
(STJ). Contra acórdão do STJ, foi ajuizado o habeas no Supremo. 
 
Ao decidir, o ministro Lewandowski observou que a realização de novo interrogatório (artigo 196, Código de 
Processo Penal) é prerrogativa do magistrado que motivadamente pode ou não aceitar o pedido, se o entender 
relevante e, ao mesmo tempo, não traga prejuízo ao andamento do processo. 
 
No caso dos autos, ele entende que o magistrado agiu corretamente ao considerar desnecessária e prejudicial 
nova oitiva do réu, observando, inclusive a ocorrência da preclusão consumativa. Observou que, como o 
processo está em fase final de instrução, a renovação do interrogatório sem a devida motivação pode ser 
considerada uma violação dos princípios da celeridade processual e da duração razoável do processo. 
 
O ministro salientou que, segundo os documentos trazidos aos autos, foram asseguradas ao réu todas as 
garantias constitucionais e legais, não existindo ilegalidades a serem sanadas, pois o acusado estava presente 
no interrogatório, foi assistido por seu advogado e teve a oportunidade de apresentar verbalmente a sua 
versão dos fatos, mas reservou-se ao seu direito constitucional de não se manifestar. 
 
“Percebo que a abstenção de pronunciar-se em audiência foi uma estratégia da defesa, que naquele momento 
optou pelo silêncio. O fato do paciente optar pela mudança do seu causídico não autoriza a reconstrução 
probatória, pois se assim fosse, a cada alternância de patrono no processo, toda a fase probatória teria que ser 
refeita”, destacou o relator ao negar seguimento ao pedido. 
 
Processo: HC 138121 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
União deve depositar em juízo multa da Lei da Repatriação a 23 Estados e o DF 
 
A ministra Rosa Weber deferiu liminar a 23 Estados e mais o Distrito Federal para que a União deposite em 
juízo os valores correspondentes do Fundo de Participação dos Estados (FPE) questionados por essas unidades 
da Federação. Os valores são correspondentes à multa prevista na Lei 13.254/2016 (Lei da Repatriação). 
Inicialmente, a ministra deferiu liminares em favor dos Estados do Piauí (ACO 2931) e de Pernambuco (ACO 
2939). Posteriormente, ela também concedeu liminares a outros 21 Estados e ao DF.  
 
A decisão da ministra foi tomada em uma série de Ações Cíveis Originárias (ACOs) ajuizadas pelos Estados, no 
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STF, para que pudessem também ter acesso aos valores correspondentes à multa de 100% sobre o valor do 
imposto apurado, prevista no artigo 8º da Lei da Repatriação que institui o Regime Especial de Regularização 
Cambial e Tributária (RERCT). 
 
Nas decisões proferidas pela ministra Rosa Weber, relatora por prevenção das ações, foram beneficiados os 
estados de Sergipe, Paraíba, Acre, Ceará, Rio Grande do Norte, Maranhão, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, 
Espírito Santo, Goiás, Minas Geais, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Santa Catarina, Roraima, Pará, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Sul, Tocantins e o Distrito Federal. 
 
As liminares foram concedidas pela ministra Rosa Weber na última sexta-feira, dia 11, em caráter provisório e 
de urgência, diante do prazo previsto na Portaria 726/2015 e no artigo 4º da Lei Complementar (LC) 62/1989, 
que fixa o décimo dia do mês corrente para que sejam creditados os valores destinados ao FPE.  
 
Processos: ACO 2934 (SE), ACO 2935 (PB), ACO 2936 (AC), ACO 2938 (CE), ACO 2940 (RN), ACO 2941 (AL, AP, 
AM, BA, DF, ES, GO, MG, MS, MT, SC, RR, PA, RJ, RS e TO); e, ACO 2942 (MA) 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
STF reafirma jurisprudência sobre execução da pena após condenação em segunda 
instância 
 
Por maioria, o Plenário Virtual reafirmou jurisprudência no sentido de que é possível a execução provisória do 
acórdão penal condenatório proferido em grau recursal, mesmo que estejam pendentes recursos aos tribunais 
superiores. A decisão foi tomada na análise do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 964246, que teve 
repercussão geral reconhecida. Assim, a tese firmada pelo Tribunal deve ser aplicada nos processos em curso 
nas demais instâncias. 
 
O recurso foi interposto em ação penal na qual o réu foi condenado à pena de 5 anos e 4 meses de reclusão, 
em regime fechado, pelo crime de roubo (artigo 157, parágrafo 2º, incisos I e II, do Código Penal). A sentença 
foi confirmada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, que negou provimento à apelação da defesa e 
determinou expedição imediata de mandado de prisão, para início da execução da pena. O caso trata do 
mesmo sentenciado a favor do qual foi impetrado o Habeas Corpus (HC) 126292, julgado pelo Plenário em 
fevereiro deste ano. 
 
Ao questionar o início do cumprimento da pena, a defesa apontava ofensa ao dispositivo constitucional que 
garante o direito de ninguém ser considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória, previsto no artigo 5º (inciso LVII) da Constituição Federal. Mesmo que os recursos aos tribunais 
superiores (recurso especial e recurso extraordinário) não tenham eficácia suspensiva, a defesa entendia que 
permanece válida a presunção constitucional de inocência até o trânsito em julgado. 
 
Em sua manifestação, o relator do recurso, ministro Teori Zavascki, se pronunciou pelo reconhecimento da 
repercussão geral da matéria. “É evidente que a questão em debate transcende o interesse subjetivo das 
partes, possuindo relevância social e jurídica”, afirmou. 
 
O ministro lembrou o julgamento do Habeas Corpus (HC) 126292, também da sua relatoria, em que o 
Supremo, por maioria, alterou o entendimento até então dominante e retomou a jurisprudência que vigorou 
na Casa até 2009, no sentido de que a presunção de inocência não impede prisão decorrente de acórdão que, 
em apelação, confirma sentença penal condenatória. Destacou ainda que a matéria voltou a ser apreciada pelo 
Plenário no mês passado e, na ocasião, ao indeferir medidas cautelares nas Ações Declaratórias de 
Constitucionalidade (ADCs) 43 e 44, os ministros, por maioria, reconheceram que o artigo 283 do Código de 
Processo Penal não impede o início da execução da pena após condenação em segunda instância. 
 
Segundo explicou o ministro, toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presuma sua inocência 
enquanto não se prova sua culpabilidade, de acordo com a lei e em processo público no qual se assegurem 
todas as garantias necessárias para sua defesa. “Realmente, antes de prolatada a sentença penal há de se 
manter reservas de dúvida acerca do comportamento contrário à ordem jurídica, o que leva a atribuir ao 
acusado, para todos os efeitos mas, sobretudo, no que se refere ao ônus da prova da incriminação, a 
presunção de inocência”, afirmou. 
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Mesmo a sentença condenatória, juízo de culpabilidade que decorre dos elementos de prova produzidos em 
regime de contraditório no curso de ação penal, fica sujeita à revisão por tribunal de hierarquia imediatamente 
superior, se houver recurso, destacou o relator. “É nesse juízo de apelação que, de ordinário, fica 
definitivamente exaurido o exame sobre os fatos e provas da causa, com a fixação, se for o caso, da 
responsabilidade penal do acusado. É ali que se concretiza, em seu sentido genuíno, o duplo grau de jurisdição, 
destinado ao reexame de decisão judicial em sua inteireza, mediante ampla devolutividade da matéria 
deduzida na ação penal, tenha ela sido apreciada ou não pelo juízo de origem. Ao réu fica assegurado o direito 
de acesso, em liberdade, a esse juízo de segundo grau, respeitadas as prisões cautelares porventura 
decretadas”, explicou. 
 
Ressalvada a via da revisão criminal, é nas instâncias ordinárias que se esgota a possibilidade de exame de 
fatos e provas e, sob esse aspecto, a própria fixação da responsabilidade criminal do acusado, resumiu o 
relator. Isso porque os recursos de natureza extraordinária não configuram desdobramentos do duplo grau de 
jurisdição, por não se prestarem ao debate de matéria fático-probatória. Assim, enfatizou o ministro, com o 
julgamento da segunda instância se exaure a análise da matéria envolvendo os fatos da causa. 
 
Nesse sentido, frisou o ministro Teori, a execução da pena na pendência de recursos de natureza 
extraordinária não compromete o núcleo essencial do pressuposto da não-culpabilidade, na medida em que o 
acusado foi tratado como inocente no curso de todo o processo ordinário criminal, observados os direitos e as 
garantias a ele inerentes, bem como respeitadas as regras probatórias e o modelo acusatório atual. 
 
O ministro citou estudo de direito comparado para mostrar que em nenhum país do mundo, depois de 
observado o duplo grau de jurisdição, a execução de uma condenação fica suspensa, aguardando eventual 
referendo de Tribunal Supremo. Listou, como exemplos, as legislações de Inglaterra, Estados Unidos da 
América, Canada, Alemanha, França, Portugal, Espanha e Argentina. 
 
Com esses argumentos, o ministro Teori Zavascki se manifestou pela existência de repercussão geral na 
matéria e, no mérito, pelo desprovimento do recurso, com reafirmação da jurisprudência do Supremo, fixando 
a tese de que “a execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau recursal, ainda que 
sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de 
inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal”. 
 
Resultado 
 
A manifestação do relator pelo reconhecimento da repercussão geral foi seguida por unanimidade no Plenário 
Virtual. O mérito foi decidido diretamente no mesmo sistema, por tratar-se de reafirmação da jurisprudência 
consolidada no STF. O entendimento, nesse ponto, foi firmado por maioria, vencidos os ministros Dias Toffoli, 
Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e Celso de Mello. A ministra Rosa Weber não se manifestou. 
 
Processo: ARE 964246 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 
Notícias STJ 
 
Investigação do MP sobre pessoa com foro privilegiado não depende de autorização 
judicial  
 
A instauração de procedimentos investigativos criminais (PIC) pelo Ministério Público que envolvam pessoas 
com foro por prerrogativa de função não depende de prévia autorização judicial. Todavia, também nesses 
casos, é garantido o controle da legalidade dos atos investigatórios pelo Poder Judiciário. 
 
Com base nesse entendimento, a Quinta Turma acolheu recurso do Ministério Público do Rio Grande do Norte 
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(MPRN) contra decisão de segunda instância que havia considerado necessária a autorização judicial para 
instauração de investigação. 
 
O recurso julgado pelo colegiado teve origem em procedimento de investigação criminal pelo MPRN com o 
objetivo de apurar supostos crimes contra a administração pública estadual. 
 
Em virtude de possível envolvimento de agente público com foro privilegiado, os autos do PIC foram 
encaminhados pelo MP ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, que, com base em entendimento do 
Supremo Tribunal Federal (STF), considerou que haveria necessidade de prévia autorização judicial para 
instauração do inquérito policial. 
 
Atribuição específica 
 
Em análise de recurso especial do MPRN, o relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, explicou inicialmente 
que o STF, no julgamento do RE 593.727, firmou o entendimento de que o Ministério Público dispõe de 
atribuição para promover, por autoridade própria e por prazo razoável, investigações de natureza penal, sem 
prejuízo do controle jurisdicional dos atos praticados. 
 
Em relação às investigações relativas a pessoas com prerrogativa de foro, que possuem o direito de ser 
processadas pelo tribunal competente, o ministro apontou que a legislação atual não indica a forma de 
processamento da investigação, devendo ser aplicada, nesses casos, a regra geral trazida pelo artigo 5º do 
Código de Processo Penal, que não exige prévia autorização do Poder Judiciário. 
 
“Nesse contexto, não há razão jurídica para condicionar a investigação de autoridade com foro por 
prerrogativa de função a prévia autorização judicial. Note-se que a remessa dos autos ao órgão competente 
para o julgamento do processo não tem relação com a necessidade de prévia autorização para investigar, mas 
antes diz respeito ao controle judicial exercido nos termos do artigo 10, parágrafo 3º, do Código de Processo 
Penal”, definiu o relator. 
 
Norma regimental 
 
Apesar desse quadro, o ministro lembrou que o Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal possui norma 
que atribui àquela corte competência para determinar a instauração de inquérito de indivíduos com foro no 
STF a pedido do procurador-geral da República, da autoridade policial ou do ofendido. Todavia, segundo o 
relator, a norma regimental – recepcionada no ordenamento jurídico atual por ser anterior à Constituição de 
1988 – não possui força de lei. 
 
“Nada obstante, ainda que se entenda pela necessidade de prévia autorização do Supremo Tribunal Federal 
para investigar pessoas com foro naquela corte, não se pode estender a aplicação do Regimento Interno do 
STF, que disciplina situação específica e particular, para as demais instâncias do Judiciário, que se encontram 
albergadas pela disciplina do Código de Processo Penal e em consonância com os princípios constitucionais 
pertinentes”, concluiu o relator. 
 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
STJ regulamenta novos procedimentos relacionados aos recursos repetitivos  
 
A publicação da Emenda Regimental 24/2016 – que altera, inclui e revoga dispositivos do Regimento Interno 
para adequá-lo ao novo Código de Processo Civil – trouxe grande impacto para o trabalho da presidência do 
tribunal e dos ministros, bem como dos tribunais de segundo grau e dos juízes, especialmente em relação aos 
procedimentos relacionados ao recurso repetitivo. Nessa nova sistemática, um papel particularmente 
importante é reservado aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais Federais. 
 
Todas as fases do repetitivo foram regulamentadas, desde a indicação do recurso especial representativo de 
controvérsia pelos tribunais de origem, e também pelo próprio STJ, até a revisão de tese. 
 
Além disso, foram criadas ferramentas eletrônicas que darão maior publicidade e celeridade ao trâmite dos 
precedentes de competência do STJ identificados na nova redação do regimento como “qualificados”: 
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incidente de assunção de competência, recursos repetitivos e enunciados de súmula (artigo 121-A). Todas as 
informações serão disponibilizadas em tempo real no site do tribunal na internet. 
 
Multiplicidade 
 
Na hipótese em que há multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, 
cabe ao presidente ou vice-presidente dos tribunais de segundo grau admitir dois ou mais recursos 
representativos da controvérsia e encaminhá-los ao STJ, ficando os demais processos suspensos até o 
pronunciamento da corte. 
 
O procedimento no STJ está regulado a partir do artigo 256-A do Regimento Interno. Chegando ao tribunal, os 
processos recebem identificação específica no sistema informatizado e, após as etapas de autuação e 
classificação, são encaminhados ao presidente. 
 
A presidência do STJ ganhou nova atribuição, que contribuirá para que haja maior celeridade e efetividade no 
julgamento dos repetitivos. Recebidos os recursos indicados pelo tribunal de origem, o presidente deve 
delimitar a questão, decidir se preenchem os requisitos de admissibilidade, oferecer vista ao Ministério Público 
Federal e determinar a distribuição (artigos 256-B a 256-D). 
 
Filtro fundamental 
 
De acordo com o Núcleo de Gerenciamento de Precedentes (Nugep) do STJ, uma das principais mudanças 
trazidas pela Emenda 24 é a ênfase na publicidade de todo o procedimento relacionado aos recursos 
repetitivos, por meio do site do tribunal. O objetivo é incentivar as cortes de segundo grau a ampliar a 
identificação de matéria repetitiva e o envio de recursos representativos de controvérsia. 
 
A aplicação desse filtro nos processos, pelos tribunais de segunda instância, é um procedimento fundamental 
para assegurar racionalidade e celeridade a todo o sistema, tendo em vista o elevado número de processos 
recebidos na corte superior – que devem ultrapassar a casa dos 330 mil neste ano. Quando o tribunal de 
origem seleciona dois ou três recursos representativos e susta a tramitação dos demais, amplia, sobremaneira, 
a possibilidade de o STJ afetar o tema como repetitivo e julgá-lo, e então a tese é aplicada para solução dos 
casos idênticos. Consequentemente, a velocidade da prestação jurisdicional aumenta. 
 
Para dar transparência ao sistema, a Emenda 24 estabelece que o controle da tramitação desses processos não 
será mais apenas interno. O parágrafo único do artigo 256-D determina que o STJ deverá manter em seu site, 
com destaque, a relação dos recursos remetidos pelos tribunais de origem, mesmo antes da decisão sobre 
afetação, com a descrição da questão de direito discutida e com número sequencial correspondente à 
controvérsia. Assim, a tramitação poderá ser acompanhada em todas as suas fases pelos interessados. 
 
A previsão é que a nova ferramenta esteja disponibilizada ao público já em dezembro, na página dos recursos 
repetitivos do site do STJ. 
 
60 dias úteis 
 
Outra importante inovação do Regimento Interno é a fixação do prazo de 60 dias úteis para que o ministro 
relator rejeite a indicação do recurso especial como representativo de controvérsia ou proponha sua afetação 
à Corte Especial ou à seção competente para julgamento sob o rito dos repetitivos (artigo 256-E). Antes da 
Emenda 24, as afetações eram feitas pelo próprio relator, de forma monocrática. Agora, toda afetação deve 
ser colegiada (artigo 256-I). 
 
O objetivo da delimitação de tempo, que não está prevista no novo CPC, é definir, em prazo razoável, se a 
matéria indicada pelo tribunal de origem no recurso representativo da controvérsia será julgada sob o rito dos 
recursos repetitivos, o que representará maior efetividade no controle de processos suspensos no âmbito do 
estado ou da região do tribunal de origem. 
 
Caso o relator não se manifeste nesse prazo, será presumido que o recurso especial teve sua indicação como 
representativo da controvérsia rejeitada pelo relator – o que significa, na prática, que todos os processos com 
o mesmo tema, até então suspensos na instância de origem, retomarão seu curso normal (artigo 256-G). 
 



Suspensão 
 
Em relação aos recursos fundados na mesma questão de direito que estejam tramitando no próprio STJ, o 
texto do artigo 256-L uniformiza procedimento até então controverso na jurisprudência da corte, relativo à 
possibilidade ou não de seu julgamento. 
 
Com a nova redação, após a publicação da decisão de afetação, os demais recursos especiais equivalentes 
devem ser devolvidos ao tribunal de origem – pelos relatores, caso já distribuídos, ou pelo presidente do STJ –, 
onde permanecerão suspensos até o julgamento do repetitivo. 
 
Questão de ordem 
 
A Emenda 24 também desburocratiza algumas práticas. Agora, o entendimento consolidado em enunciado de 
tema repetitivo pode ser revisto, independentemente de processo a ele vinculado. 
 
A revisão pode ser requerida por ministro integrante do respectivo órgão julgador ou por representante do 
Ministério Público Federal que oficie perante o STJ, nos próprios autos do processo julgado como repetitivo, 
caso ainda esteja em tramitação, ou por meio de questão de ordem (artigo 256-S). 
 
Além disso, o presidente do colegiado também poderá propor, em questão de ordem, a revisão de 
entendimento consolidado em repetitivo para adequação ao entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) 
em repercussão geral, em ação de controle concentrado de constitucionalidade, em enunciado de súmula 
vinculante e em incidente de assunção de competência (artigo 256-V). 
 
Sob esse novo enfoque, foi proposta questão de ordem, a ser decidida pela Terceira Seção, para adequar o 
entendimento do STJ à recente tese acolhida pelo Plenário do STF que afastou a hediondez do tráfico 
privilegiado de drogas (artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 11.343/06).  
 
A questão de ordem, autuada como Petição 11.796, propõe a revisão do tema repetitivo 177 e o 
cancelamento do enunciado 512 da Súmula do STJ, segundo o qual “a aplicação da causa de diminuição de 
pena prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 11.343/06 não afasta a hediondez do crime de tráfico de 
drogas”. Com isso, todos os processos pendentes que versem sobre a questão e tramitem no território 
nacional estão suspensos. 
 
Afetação eletrônica 
 
Por meio da Emenda 24, o STJ também regulamenta a afetação de processos à sistemática dos recursos 
repetitivos e a admissão de incidente de assunção de competência em meio eletrônico. A mudança foi 
inspirada no sistema que já é adotado pelo STF para reconhecimento da repercussão geral no Plenário Virtual 
(artigo 257). 
 
A proposta de afetação do recurso ou de admissão do incidente será submetida, em meio eletrônico, a todos 
os ministros que compõem o órgão julgador competente, os quais terão o prazo de sete dias corridos para se 
manifestar. A ausência de manifestação do ministro, sem justificativa, acarreta adesão à posição apresentada 
pelo relator.  
 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Justiça do Trabalho é competente para julgar indenização por morte de peão em 
rodeio  
 
A Justiça do Trabalho foi considerada competente para analisar uma ação de indenização por danos materiais e 
morais ajuizada pelo filho de um peão de rodeio que morreu durante exposição agropecuária na cidade de 
Lagoa Santa (MG), em 2010. 
 
A decisão foi tomada por unanimidade pela Segunda Seção ao analisar conflito de competência surgido a partir 
da ação de indenização. Então com 33 anos de idade, o peão morreu com traumatismo craniano após cair de 
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um boi durante a competição.  
 
A ação pedindo indenização de R$ 500 mil foi ajuizada contra a promotora do evento no juízo estadual de 
Campos Altos (MG), que se declarou incompetente e enviou o processo à Justiça do Trabalho. 
 
O juiz trabalhista de Araxá (MG), por sua vez, declinou da competência, alegando que o caso não envolvia 
relação de trabalho, uma vez que o peão não era empregado ou prestador de serviços da promotora do 
evento, mas apenas um participante da competição. O Ministério Público opinou pela competência da Justiça 
do Trabalho. 
 
Atleta 
 
O relator do conflito de competência na Segunda Seção do STJ, ministro Luis Felipe Salomão, disse que a Lei 
10.220/01 equiparou o peão de rodeio ao atleta profissional, com direito a contrato com previsão de 
remuneração, jornada de trabalho, prazo de vigência e cláusula penal. 
 
“É forçoso concluir, portanto, que o reconhecimento da qualidade de atleta profissional ao peão de rodeio 
implica a necessária celebração de contrato formal de trabalho com a entidade promotora do certame, cuja 
inexistência, contudo, não tem o condão de descaracterizar o vínculo de trabalho, uma vez que deriva de 
imposição legal”, ressaltou. 
 
Luis Felipe Salomão afirmou ainda que a referida legislação obriga a contratação, pela entidade promotora do 
rodeio, de seguro de vida e de acidentes em prol do peão participante das competições. 
 
O relator ressaltou que o artigo 114 da Constituição Federal determina a competência da Justiça do Trabalho 
para processar e julgar ações de indenização por dano moral ou patrimonial decorrentes de relação trabalhista. 
 
Processo: CC 144989 
Leia mais...  
____________________________________________________ 
 
CDC não se aplica a disputa de empresas sobre dano de carga em transporte 
marítimo  
 
A Terceira Turma acolheu o recurso de uma transportadora para rejeitar a aplicação do Código de Defesa do 
Consumidor (CDC) em disputa de empresas relacionada a transporte marítimo de contêineres. Segundo a 
empresa contratante, a carga foi danificada no transporte. 
 
A decisão do STJ restabeleceu sentença que julgou o processo extinto ao reconhecer a decadência. O juízo de 
primeiro grau aplicou a regra prevista no parágrafo único do artigo 754 do Código Civil, a qual, segundo os 
ministros, vale para relações empresariais, e não para relações de consumo. 
 
De acordo com o texto do código, o contratante tem dez dias após o recebimento para ingressar com ação 
pleiteando indenização por avaria ou perda parcial da carga transportada. 
 
Prazo maior 
 
No caso analisado, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) aplicou as regras do artigo 26 do CDC. A decisão do 
tribunal paulista permitiu o prosseguimento da ação, já que a decadência prevista no CDC seria de 90 dias. 
 
A mercadoria foi entregue no dia 17 de novembro de 2004, e a ação foi ajuizada em 23 de dezembro de 2004, 
36 dias após. 
 
Em recurso ao STJ, a transportadora defendeu a aplicação da regra prevista no Código Civil, tese aceita por 
unanimidade pelos ministros da Terceira Turma. Para a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, a 
jurisprudência recente do STJ afasta a incidência do CDC em contratos de transporte marítimo de cargas 
assinado entre empresas. 
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Vulnerabilidade 
 
A ministra destacou que nenhuma das partes está em situação de vulnerabilidade diante da outra, o que 
poderia justificar a aplicação do CDC, criado exatamente para proteger o consumidor, considerado vulnerável 
nas relações de consumo. 
 
“Ressalte-se que não há nos autos discussão acerca de vulnerabilidade da contratante dos serviços de 
transporte marítimo de cargas, pessoa jurídica que se dedica a atividade empresarial, o que afasta a aplicação 
do CDC, conforme já afirmado pela Terceira Turma”, explicou a magistrada. 
 
Processo: REsp 1391650 
Leia mais... 
____________________________________________________ 

 

Venda com fraude a credor não compromete negócio subsequente do mesmo bem  
 
A anulação da venda de um imóvel em razão do reconhecimento de fraude contra os credores não implica a 
desconstituição automática da venda subsequente do mesmo bem. Esse foi o entendimento unânime da 
Terceira Turma. 
 
Conforme narram os autos, uma empresa em situação de falência alienou o imóvel em que funcionava para 
uma compradora, que posteriormente promoveu uma segunda venda do imóvel. A massa falida ajuizou ação 
revocatória contra a primeira e a segunda compradoras, argumentando que a venda do imóvel foi efetivada 
em fraude aos credores. 
 
A sentença declarou a ineficácia das duas alienações e considerou que o imóvel deveria retornar ao ativo da 
empresa para posterior arrecadação pelos credores. 
 
O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) confirmou a sentença e afirmou que a primeira venda ocorreu em 
período “suspeito para os efeitos de fraude contra credores”, quando a empresa já possuía vários protestos em 
seu nome, ficando configurada a fraude. Com relação à segunda compradora, o TJRJ entendeu que não havia 
necessidade de se demonstrar sua má-fé, não se manifestando sobre a existência ou não de fraude em relação 
a ela.   
 
Prova exigida 
 
No STJ, o ministro Moura Ribeiro, relator do recurso, explicou que o artigo 53 do Decreto-Lei 7.661/45 prevê a 
possibilidade de revogação do ato praticado pelo falido com a intenção de prejudicar os credores, desde que 
seja provada a fraude. Já o artigo 55, parágrafo único, inciso III, alínea “a”, da mesma norma, dispõe que a ação 
revocatória pode ser proposta contra o terceiro adquirente se este tiver conhecimento da intenção do falido 
de prejudicar os credores. 
 
O ministro afirmou que, revogada a primeira venda em razão da existência de fraude, “este efeito apenas 
alcança as partes que agiram em conluio contra os credores da massa falida”. Dessa forma, para que a segunda 
venda seja desconstituída, é necessária a prova de má-fé da compradora, “pois devem ser resguardados os 
interesses dos terceiros de boa-fé, já que aqui não se trata de uma simples declaração de ineficácia de negócio 
jurídico”, afirmou o ministro. 
 
Moura Ribeiro esclareceu que o STJ não poderia se manifestar quanto à existência ou não de má-fé da segunda 
compradora, pois isso exigiria o exame das provas do processo, inviável em recurso especial. Assim, foi 
determinado o retorno dos autos para que o TJRJ, a partir do entendimento fixado pela Terceira Turma, 
verifique a eventual existência de fraude na segunda transação com o imóvel. 
 
Processo: REsp 1567492 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
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Terceira Seção vai rever repetitivo sobre natureza da ação na Lei Maria da Penha  
 
A Terceira Seção acolheu questão de ordem proposta pelo ministro Rogerio Schietti Cruz para que o colegiado 
reveja tese firmada em recurso repetitivo acerca da natureza da ação penal nos crimes de lesão corporal leve 
cometidos contra a mulher no âmbito doméstico e familiar. 
 
No julgamento do REsp 1.097.042, em 2010, ao interpretar a Lei Maria da Penha (Lei 11.340/06), a Terceira 
Seção firmou o entendimento de que “a ação penal nos crimes de lesão corporal leve cometidos em 
detrimento da mulher, no âmbito doméstico e familiar, é pública condicionada à representação da vítima”. 
 
Em 2012, no entanto, o Supremo Tribunal Federal (STF) acolheu tese oposta à jurisprudência do STJ ao decidir 
que os crimes de lesão corporal praticados contra a mulher no âmbito doméstico e familiar são de ação penal 
pública incondicionada, ou seja, não há necessidade de representação da vítima, devendo o Ministério Público 
propor a ação. 
 
Proteção à mulher 
 
Segundo Schietti, no julgamento do STF, concluiu-se que a vítima de violência doméstica frequentemente 
acaba por não representar contra o agressor ou afasta a representação anteriormente formalizada, o que 
permite a reiteração da violência. Diante disso, afirmou, torna-se necessária a intervenção estatal desvinculada 
da vontade da vítima, “a fim de não se esvaziar a proteção à mulher e não prorrogar o quadro de violência, 
discriminação e ofensa à dignidade humana”. 
 
Apesar de o STJ já possuir súmula em consonância com a decisão do STF (Súmula 542), o ministro Schietti 
invocou o princípio da segurança jurídica para propor a revisão, sob o rito dos recursos repetitivos, do 
entendimento definido no julgamento do REsp 1.097.042, superado pela jurisprudência. 
 
No sistema de repetitivos do STJ, o tema cuja revisão foi proposta está registrado sob o número 177.  
 
Processo: Pet 11805 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Sucumbência não pode ser imposta ao vencedor da ação devido a pendências 
pessoais  
 
A Terceira Turma reformou decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) que havia imposto à 
vencedora de uma ação o ônus de pagar as custas de sucumbência (custas processuais e honorários de 
advogado). O processo tratava da inclusão, sem aviso prévio, do nome de pessoa física em órgão de proteção 
ao crédito. 
 
A Justiça gaúcha reconheceu a ilegalidade da inclusão da autora da ação no sistema de proteção ao crédito 
sem prévio aviso, e determinou a exclusão do registro, mas lhe impôs o pagamento das custas com o 
argumento de que ela possuía outros registros negativos, o que justificaria o ônus sucumbencial. 
 
A relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, destacou que o caso traz à tona uma questão relevante  
para esse tipo de demanda, que é comum em todo o país. 
 
Elementos estranhos 
 
O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) entendeu que as demais pendências da apelante justificavam 
o ônus da sucumbência, pois apenas um dos registros no cadastro foi excluído. “Mesmo com a exclusão 
postulada, permanecerá com seu nome cadastrado em órgão de proteção ao crédito ante a existência de 
outras anotações não impugnadas”, afirmou o TJRS. 
 
Para a ministra Nancy Andrighi, a conclusão do tribunal local foi equivocada ao manter sobre a autora da ação 
o ônus da sucumbência, levando em consideração “fatos que não foram discutidos no âmbito do processo”, já 
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que o pedido da apelante foi específico ao solicitar apenas a exclusão do registro em relação ao qual não 
houve aviso prévio. 
 
“Veja-se que a recorrente requer o cancelamento de registro feito de forma abusiva em cadastro de proteção 
ao crédito, e não que seu nome seja excluído totalmente do referido cadastro. É incabível, assim, a 
manutenção dos ônus sucumbenciais à recorrente quando a seu recurso é dado provimento, ainda mais 
quando fundamentada em elementos estranhos ao processo”, argumentou a ministra. 
 
Processo: REsp 1401977 
Leia mais... 
 

Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 
 
Ministra Cármen Lúcia reúne-se com presidentes dos Tribunais de Justiça 

 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Julgados Indicados 
 
0002479-12.2010.8.19.0001 – rel. Des. Horácio dos Santos Ribeiro, j. 17.05.16 e p. 11.11.16 
 
Ação Civil Pública. Improbidade Administrativa. Projeto "Saúde em Movimento". Agravos retidos desprovidos. 
Primeira apelação parcialmente provida. Segunda apelação provida. 1. Comprovada a participação da primeira 
apelante no desvio de verbas públicas, com o recebimento de recursos sabidamente públicos, sem qualquer 
comprovação da prestação de serviços, resta configurado o ato ímprobo previsto no art. 9º., XI, art. 10, I 
c/c  art. 11, I, LIA. 2. Nos termos do art. 333, II, CPC e ainda observado o princípio da carga dinâmica das 
provas, era da primeira apelante o ônus de comprovar a prestação dos serviços. 3. Imposição da condenação 
ao ressarcimento ao Erário, solidariamente, com os demais réus, no valor dos danos causados. 4. Consoante o 
princípio da simetria, se o Ministério Público não paga os honorários, também não deve recebê-los. 5. Agravos 
retidos a que se nega provimento. Primeira apelação a que se dá parcial provimento. Segunda apelação a que 
se dá provimento. Íntegra do acórdão em Segredo de Justiça. 
 
Leia mais... 
 
Fonte Décima Quinta Câmara Cível 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

 
Repercussão Geral e Recursos Repetitivos 
 
Comunicamos a atualização dos quadros das Recursos Repetitivos do STJ e Repercussões Gerais do STF no 
Banco do Conhecimento, na página inicial e em Consultas no site Institucional. Ambos elaborados pela Equipe 
do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes da 3ª Vice-Presidência. 
 
Navegue na página e acesse os Precedentes.  
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Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Ementário 

Comunicamos que foi publicado hoje, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência 
Cível nº 28, onde foram selecionados, dentre outros, julgados relativos à responsabilidade objetiva da 
Companhia Estadual de Gás, em decorrência de explosão em bueiro, por danos causados a veículo cumulado 
com dano moral e agravamento de quadro clínico por instituição de ensino ao ministrar tratamento 
pedagógico inadequado a aluno portador de transtorno de déficit de atenção e hiperatividade, reconhecida a 
falha na prestação do serviço e o dano moral.     
 
Outrossim, publicado hoje, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário das Turmas Recursais nº 09, 
onde foram selecionados, dentre outros, julgados relativos à lavratura do termo de ocorrência de 
irregularidade – TOI,  consubstanciado em ato unilateral, ensejando conjunto probatório insuficiente, 
reconhecido o prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla defesa acarretando a declaração de nulidade e 
descontos previdenciários face ao exercício de função de confiança em Delegacia Legal, com incidência dos 
descontos previdenciários na gratificação de função de caráter precário e transitório, procedência da repetição 
do indébito além dos juros moratórios. 
      
Fonte DIJUR 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 
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